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Atos do Prefeito                                                                                                                                                                
 
PORTARIA Nº839/16. DESIGNAR OS SERVIDORES. 
O Prefeito Municipal de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e considerando as PORTARIAS DE 
Nº836/16 E Nº837/16 de 17/10/2016, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA, Procurador, matrícula nº4340/01, sem prejuízo de suas 
atribuições e sem ônus para o município para responder pelos seguintes órgãos da estrutura superior administrativa da Prefeitura 
Municipal de Queimados, a contar de 18/10/2016: 
 

I. Dos órgãos de Assistência Direta e Imediata do Prefeito: 
a) Gabinete do Prefeito – GAP 
b) Procuradoria Geral do Município – PGM 
c) Secretaria Municipal de Governo – SEGOV 
d) Secretaria Municipal de Comunicação Social – SEMCOM 

 
II.  Dos órgãos de Atividade-Meio 

a) Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
b) Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
PORTARIA Nº840/16. DESIGNAR OS SERVIDORES. 
O Prefeito Municipal de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e considerando as PORTARIAS DE 
Nº836/16 de 17/10/2016, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora KATIA RAMOS DA SILVA, Economista, matrícula nº4431/81, sem prejuízo de suas atribuições e sem 
ônus para o município para responder pelos seguintes órgãos da estrutura superior administrativa da Prefeitura Municipal de 
Queimados, a contar de 18/10/2016: 
 

I. Dos órgãos de Assistência Direta e Imediata do Prefeito: 
a) Controladoria Geral do Município – CGM 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
PORTARIA Nº841/16. DESIGNAR OS SERVIDORES. 
O Prefeito Municipal de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e considerando as PORTARIAS DE 
Nº836/16 de 17/10/2016, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora DULCINEA ALVES MACIEIRA MACEDO, Procuradora, matrícula nº4199/81, sem prejuízo de suas 
atribuições e sem ônus para o município para responder pelos seguintes órgãos da estrutura superior administrativa da Prefeitura 
Municipal de Queimados, a contar de 18/10/2016: 
 

I. Dos órgãos de Atividade Meio do Prefeito: 
a) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
b) Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
c) Secretaria Municipal de Cultura – SEMUC 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura – SEMDRAG 
e) Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMUR 
f) Secretaria Municipal do Ambiente - SEMAM 
g) Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 
h) Secretaria Municipal de Habitação - SEMUHAB 
i) Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP 
j) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC 
k) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
l) Secretaria Municipal da Terceira Idade - SEMTI 
m) Secretaria Municipal de Defesa Civil - SEMDEC 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 917 - Terça - feira, 18 de Outubro de 2016 - Ano 04 - Página 3 
 

 

n) Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito - SEMUSTTRAN 
o) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL 
p) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda - SEMUTER 
q) Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEMOP 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito                                                                                                                                                                
 
Processo nº. 0154/2016/01.                                                                                         
Com base na solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Queimados, às fls. 103, e no parecer da Controladoria Geral do 
Município - CGM, às fls. 106/109, AUTORIZO, o Repasse Financeiro no valor de R$ 616.666,67 (seiscentos e dezesseis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em favor da Câmara Municipal de Queimados, referente ao mês de 
SETEMBRO de 2016. 

                                   Queimados, 18 de outubro de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 

Atos do Conselho Municipal de Assistência Social                                                                                                                                                                
 
RESOLUÇÃO Nº 006, DE 01 DE JULHO DE 2016  

Aprova a Renovação automática com validade até 31 de 
Julho de 2018 do registro de entidades, sujeito a inspeção e 
cancelamento se constatada  irregularidades. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal/1988, 
Lei Federal nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de Julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
 
 Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
  
Considerando a Deliberação em Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS, realizada em 01 de Julho de 
2016. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aprovada a renovação automática do registro de entidades com validade até 31 de Julho de 2018, sujeito a inspeção e 
cancelamento se constatada irregularidades. 
 
Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Reginaldo Alves Pereira 
Presidente CMAS - Queimados 

 

Avisos, Editais e Notificações                                                                                                                                                                 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

Conforme Portaria nº 838/16 do Prefeito Municipal publicado no DOQ nº 916 de 17/10/2016, fica adiada sine die as licitações: Pregão 
Presencial nº 19/2016, Pregão Presencial nº 20/2016 e Pregão Presencial SRP nº 21/2016. 

Queimados 18 de outubro de 2016. 
 

 


